
LEI COMPLEMENTAR nº 80/2016 
 

Data    :  09 de dezembro de 2016. 

 

Súmula: Alterações nos anexos da Lei nº 1.899/94, de 08/11/94 

e posteriores modificações, bem como, das Leis 

Complementares  nºs 09/2006 e 35/2011, de cargos de 

provimento efetivo. 

 

 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

 
 

  L     E    I 

 

 
Art. 1º - Ficam criados os cargos de provimento efetivo de  

Médico Cirurgião Geral e Médico Ultrassonografista, incluindo no Anexo I – classe de 

carreira – nível superior, da Lei nº 1.899/94, de 08/11/94, com alterações introduzidas pela 

Leis Complementares nºs 35/2011 e 36/2011: 

 

ANEXO I – CLASSE DE CARREIRA – NIVEL SUPERIOR 
 

PADRÃO NIVEL CARGO 

A a J 27 ADVOGADO 

A a J 31 MÉDICO – CLINICO GERAL 

A a J 25 ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

A a J 30 CONTADOR 

A a J 30 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 40 HORAS 

A a J 30 ENGENHEIRO CIVIL 

A a J 29 ARQUITETO 

A a J 30 FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 

A a J 27 COMUNICADOR SOCIAL 

A a J 25 ANALISTA DE SISTEMA 

A a J  31 MÉDICO PEDIATRA 

A a J 31 MÉDICO NEUROLOGISTA 

A a J  31 MÉDICO GINECOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO ORTOPEDISTA 

A a J 31 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO UROLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

A a J 31 MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO VASCULAR 

A a J 31 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO PSIQUIATRA 

A a J 31 MÉDICO GERIATRA 

A a J 31 MÉDICO EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

A a J 31  MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

A a J 31 MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

 
 



Art. 2º - Fica introduzida, no ANEXO V, da Lei nº 1.899/94, 

de 08/11/94,  com alterações introduzidas na Lei Complementar nº 35/2011, de 

05/07/2011, a descrição dos cargos de Médico Cirurgião Geral e Médico Ultrassonografista, 

com a seguintes redação: 

 

 
ANEXO V – DESCRIÇÃO E ANÁLISE DOS CARGOS 

 
 

TÍTULO DO CARGO: MÉDICO 20 HORAS- Cirurgião Geral      

GRUPO OCUPACIONAL: Saúde 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Realizam intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implantam órteses e 
próteses, transplantam orgãos e tecidos; realizam consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementam 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elaboram documentos médicos, 
administram serviços em saúde e difundem conhecimentos da área médica. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Realizar consulta  e atendimento médico; 
- Realizam intervenções cirúrgicas 
- tratar pacientes e clientes; 
- implementar Ações de Promoção da Saúde Pública; 
- Elaborar documentos médicos; 
- Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
- Coordenar programas e serviços em saúde; 
- Difundir Conhecimentos médicos; 
- Demonstrar competências pessoais; 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 
1. REQUISITOS MENTAIS: 

- Instrução: Ocupação exercida por profissionais com  formação superior em Medicina, credenciados pelo Conselho 
Regional de Medicina (CRM) e especialidade na área de atuação. 

- Iniciativa: tomar decisões e agir nas urgências e emergências visando a promoção da saúde. 
 
2. RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: 
- responsabilidade por trabalho que exige atenção e cuidados para evitar erros que possam ser irreparáveis 
- atenção e exatidão na elaboração de relatórios e registros complexos de considerável importância. 
- experiência nos contatos com os usuários e colegas de trabalho, para se evitar distorções. 

 
3. REQUISITOS FÍSICOS: 
- Esforço Físico: Podem trabalhar em posições desconfortáveis durante longos períodos e, devido à natureza e nível 
de responsabilidade próprio da função, podem estar sujeitos a estresse constante 
 
4. CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Os profissionais dessa família ocupacional desenvolvem suas atividades nos setores de saúde, serviços sociais, ensino, pesquisa e 
desenvolvimento. Atuam como autônomos sem supervisão permanente, podem trabalhar individualmente ou em equipe, desenvolvem 
as atividades em locais fechados e em horários irregulares. Em algumas situações, trabalham em posições desconfortáveis por longos 
períodos e, devido á natureza e responsabilidade do próprio trabalho ficam sujeitos á situação de estresse. Em algumas das 
ocupações os profissionais podem estar sujeitos a ação de materiais tóxicos, químicos, radioativos e biológicos. 

 
PADRÃO DE DESEMPENHO: prestar atendimentos adequados aos doentes, assegurando eficiência e eficácia nas 
ações para a promoção da saúde. 

 

 
TÍTULO DO CARGO: MÉDICO 20 HORAS- Ultrassonografista      

GRUPO OCUPACIONAL: Saúde 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA: È responsável pela realização e responsabilidade técnica dos exames ultrassonográficos executados, 

incluindo a análise dos resultados e confecção dos respectivos laudos, e também de confecção de laudos radiológicos e de 

mamografia, a fim de atender as necessidades da comunidade. Executa tarefas afins.. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Realizar os exames ultrassonográficos; 
- responsável pelos laudos técnicos radiológicos e de mamografia 
- implementar Ações de Promoção da Saúde Pública; 
- Elaborar documentos médicos; 
- Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
- Coordenar programas e serviços em saúde; 
- Difundir Conhecimentos médicos; 
- Demonstrar competências pessoais; 
ESPECIFICAÇÃO: 
1. REQUISITOS MENTAIS: 

- Instrução: Ensino Superior em Medicina, Certificado de habilitação em Ultrassonografia e Registro no conselho.  

- Iniciativa: tomar decisões e agir nas urgências e emergências visando a promoção da saúde. 

2. RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: 
- responsabilidade por trabalho que exige atenção e cuidados para evitar erros que possam ser irreparáveis 
- atenção e exatidão na elaboração de relatórios e registros complexos de considerável importância. 
- experiência nos contatos com os usuários e colegas de trabalho, para se evitar distorções. 
3. REQUISITOS FÍSICOS: 
- Esforço Físico: Podem trabalhar em posições desconfortáveis durante longos períodos e, devido à natureza e nível 
de responsabilidade próprio da função, podem estar sujeitos a estresse constante 
4. CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
- Ambiente: exposição a riscos biológicos e a materiais tóxicos, radiações e estresse decorrente de lidar com vida 
humana. 
PADRÃO DE DESEMPENHO: prestar atendimentos adequados aos doentes, assegurando eficiência e eficácia nas 
ações para a promoção da saúde. 

 
 
 

Art. 3º - Fica alterado o ANEXO IX – QUADRO DE CARGOS 

DE PROVIMENTO EFETIVO, da Lei 1.899/94, de 08/11/94, com modificações introduzidas 

pela Lei Complementar nº 35/2011, com a situação anterior e a situação atual, com a criação 

de cargos: 

 
 

ANEXO IX – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

 

SITUAÇÃO ATUAL  

DENOMINAÇÃO DENOMINAÇÃO Nº DE 
CARGOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

GRUPO OCUPACIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL ASSISTENTE SOCIAL 04 40 HORAS SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

ENFERMEIRO ENFERMEIRO 30 40 HORAS SAÚDE 

FISIOTERAPEUTA FISIOTERAPEUTA 15 20 HORAS SAÚDE 

FONOAUDIÓLOGA FONOAUDIÓLOGO 04 20 HORAS EDUCAÇÃO 

NUTRICIONISTA NUTRICIONISTA 05 40 HORAS EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PSICÓLOGA PSICÓLOGO 08 20 HORAS EDUCAÇÃO E SAÚDE 
 

FARMACÊUTICA 
 

FARMACÊUTICO 06 40 HORAS SAÚDE 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO DE 
COPROSCOPIA 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO DE 
COPROSCOPIA 

01 40 HORAS SAÚDE 



SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

 

SITUAÇÃO ATUAL  

 ADVOGADO –  02 20 ADMINISTRAÇÃO 

 MÉDICO CLINICO GERAL  09 20 SAÚDE 

 MÉDICO PEDIATRA –  05 20 SAÚDE 

 MÉDICO 
NEUROLOGISTA 

01 20  SAÚDE 

 MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

04 20 SAÚDE 

 MÉDICO 
GASTROENTEROLOGIST
A 

01 20  SAÚDE 

 MÉDICO ORTOPEDISTA 04 20 SAÚDE 

 MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOG
ISTA 

01 20 SAÚDE 

 MÉDICO UROLOGISTA 01 20  SAÚDE 

 MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

04 20 SAÚDE 

 MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA 

01 20 SAÚDE 

 MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 

01 20 SAUDE 

 MÉDICO VASCULAR 01 20 SAUDE 

 MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA 

04 20 SAÚDE 

 MÉDICO PSIQUIATRA 05 20 SAÚDE 

 MÉDICO GERIATRA 05 20 SAÚDE 

 MÉDICO EM 
RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM 

03 20 SAÚDE 

 CONTADOR 01 40 FAZENDA 

 ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

40 40 ADMINISTRATIVO 

 ENGENHEIRO 
AGRONOMO – 40 HORAS 

01 40 AGRICULTURA 

 ELETRICISTA DE 
MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL 

02 40 OPERACIONAL 

 ENGENHEIRO CIVIL 01 40 OBRAS 

 ARQUITETO 01 40 OBRAS 

 FARMACÊUTICO 
BIOQUIMICO 

11 20 SAUDE 

 COMUNICADOR SOCIAL 01 40 ADMINISTRAÇÃO 

 ANALISTA DE SISTEMA  01 40 ADMINISTRAÇÃO 

 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

05 40 SAUDE 

 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

30 40 SAÚDE 

 AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA 

06 40 SAÚDE 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

14 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

50 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

ESCRITURÁRIO ESCRITURÁRIO 23 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

RECEPCIONISTA RECEPCIONISTA 20 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

VIGIA VIGIA 60 40 HORAS OPERACIONAL 



SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

 

SITUAÇÃO ATUAL  

ENCARREGADO DE 
BIBLIOTECA 
MUNICIPAL 

ENCARREGADO DE 
BIBLIOTECA MUNICIPAL 

02 40 HORAS EDUCAÇÃO 

INSPETOR DE ALUNOS INSPETOR DE ALUNOS 15 40 HORAS EDUCAÇÃO 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

06 40 HORAS EDUCAÇÃO 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

02 20 HORAS AGRICULTURA E PECUÁRIA 

AUXILIAR DE 
ENGENHARIA 

AUXILIAR DE 
ENGENHARIA 

02 40 HORAS OBRAS – DIVERSAS 
SECRETARIAS 

TÉCNICO AGRÍCOLA TÉCNICO AGRÍCOLA 04 40 HORAS AGRICULTURA E PECUÁRIA 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

22 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

08 40 HORAS ADMINISTRATIVO 

 AJUDANTE DE SERVIÇO 30 40 HORAS OBRAS 

FISCAL DE OBRAS FISCAL DE OBRAS 10 40 HORAS OBRAS 

FISCAL FISCAL 06 40 HORAS FAZENDA 

INSTRUTOR DE 
ESPORTES 

INSTRUTOR DE 
ESPORTES 

01 40 HORAS EDUCAÇÃO 

TELEFONISTA TELEFONISTA 02 36 HORAS ADMINISTRATIVO 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

MÉDICO VETERINÁRIO 02 36 HORAS SAÚDE E AGRICULTURA 

DENTISTA DENTISTA 12 20 HORAS SAÚDE 

VIGILANTE 
SANITÁRIO 

VIGILANTE SANITÁRIO 05 40 HORAS SAÚDE 

TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

02 40 HORAS SAÚDE 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

13 40 HORAS SAÚDE 

OPERADOR DE RAIO X OPERADOR DE RAIO X 03 36 HORAS  SAÚDE 

AGENTE SOCIAL AGENTE SOCIAL 08 40 HORAS AÇÃO SOCIAL 

COSTUREIRA COSTUREIRA 02 40 HORAS  AÇÃO SOCIAL 

PADEIRO PADEIRO 05 40 HORAS AÇÃO SOCIAL 

ATENDENTE SOCIAL ATENDENTE SOCIAL 06 40 HORAS AÇÃO SOCIAL 

TORNEIRO MECÂNICO TORNEIRO MECÂNICO 03 40 HORAS OBRAS 

MECÂNICO MECÂNICO 05  40 HORAS ADMINISTRAÇÃO 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

32 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO E 
AGRICULTURA 

TRATORISTA TRATORISTA 06 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO E 

AGRICULTURA 

MOTORISTA MOTORISTA 65 40 HORAS TODAS AS SECRETARIAS 

ELETRICISTA ELETRICISA 09 40 HORAS OPERACIONAL – DIVERSAS 
SECRETARIAS 

PEDREIRO PEDREIRO 10 40 HORAS OBRAS 

MARCENEIRO MARCENEIRO 02 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

CARPINTEIRO CARPINTEIRO 06 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

JARDINEIRO JARDINEIRO 03 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

PINTOR PINTOR 04 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

LADRILHEIRO LADRILHEIRO 03 40 HORAS  OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

BORRACHEIRO BORRACHEIRO 02 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

AUXILIAR DE OBRAS AUXILIAR DE OBRAS 11 40 HORAS  OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DIVERSOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

164 40 HORAS OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

HORTICULTOR HORTICULTOR 05 40 HORAS AGRICULTURA 

OPERADOR DE MUNK OPERADOR DE MUNK 03 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO E OBRAS 

CALCETEIRO CALCETEIRO 03 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO E OBRAS 

ZELADOR ZELADOR 90 40 HORAS TODAS AS SECRETARIAS 



SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

 

SITUAÇÃO ATUAL  

PROFESSOR PROFESSOR 300 20 HORAS EDUCAÇÃO 

PROF. DE ED. FÍSICA PROF. DE ED. FÍSICA 20 20 HORAS EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIA ESCOLAR SECRETÁRIA ESCOLAR 30 40 HORAS EDUCAÇÃO 

MAESTRO MAESTRO 01 20 HORAS EDUCAÇÃO 

SERVENTE SERVENTE 150 40 HORAS EDUCAÇÃO 

MERENDEIRA MERENDEIRA  50 40 HORAS EDUCAÇÃO 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

05 40 HORAS TODAS AS SECRETARIAS 

MARGARIDA MARGARIDA 52 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO 

ARQUIVISTA ARQUIVISTA 02 40 HORAS ADMINISTRAÇÃO 

AGENTE DE SERVIÇOS 
URBANOS 

AGENTE DE SERVIÇOS 
URBANOS 

60 40 HORAS OBRAS 

  
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

09 de dezembro de 2016. 

 

 

        Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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